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  Poder Legislativo
                          CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar uma parceria, termo de colaboração, com o Asilo Santo Antônio e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leopoldina – APAE, para o presente exercício de 2018”. 

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar uma parceria, termo de colaboração, com o Asilo Santo Antônio e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leopoldina – APAE, respectivamente no importe de R$54.510,00 (cinquenta e quatro mil quinhentos e dez reais) e R$70.560,00 (setenta mil e quinhentos e sessenta reais), consecutivamente, para o presente exercício de 2018, a ser repassado parceladamente de acordo com o termo de convênio celebrado posteriormente.”

Art. 2º O artigo 3º passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Sala das Sessões, 12 de junho de 2018.


Waldair Barbosa Costa  
         Vereador – PSD 
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